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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 
 

Processo: 202000006018884
Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA
Assunto:

PARECER COCEB - CEE- 18457 Nº 547/2020

 

1. Histórico

A Escola Municipal Santa Rosa mantida pelo Poder Público Municipal,  localizada na
Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, município de Cabeceiras/GO, por meio de sua gestora requer deste
Conselho a validação dos atos pedagógicos da educação infantil e do 1º ao 5º ano e informa sua extinção. 

2. Análise

A Escola Municipal Santa Rosa obteve o recredenciamento e a renovação de
autorização da educação infantil e o ensino fundamental do 1º ao 5º ano  por meio da Resolução CEE/CEB
N. 1406, com vigência de até 31 de dezembro de 2011.

A Escola deixou de ministrar as suas atividades em 2018, devido não ter demanda.
As atas de resultados finais de 2012 a 2017 encontram-se em anexo. 
 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Validar os atos pedagógicos regulares praticados pela Escola Municipal Santa Rosa mantida pelo
Poder Público Municipal,  localizada na Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, município de
Cabeceiras/GO, referentes à  oferta da educação infantil e do ensino fundamental do 1º ao 5º ano desde
janeiro de 2012, até a presente data.

 

Determinamos que a Escola Municipal Santa Rosa  organize e envie todo o acervo escolar para a
Coordenação Regional de Formosa.

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 02 dias do mês de
outubro de 2020.
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Railton Nascimento Souza 

Conselheiro Relator

 

A Câmara de Educação Básica aprovou por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

Documento assinado eletronicamente por RAILTON NASCIMENTO SOUZA, Presidente, em
08/10/2020, às 22:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000015145074 e o código CRC 06F8AC02.
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